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Aviso n.o 14 151/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 26 de Setembro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, a Rosa Gonçalves Sacramento Vaz
Luís, natural de Trindade, República Democrática de São Tomé e
Príncipe, de nacionalidade santomense, nascida em 28 de Novembro
de 1955, a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes
depois de cumprido o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei
n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

13 de Julho de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Instituto dos Registos e do Notariado, I. P.

Despacho (extracto) n.o 17 297/2007

Por despacho do director-geral de 18 de Maio de 2007, Rosa Maria
Pereira Martins, auxiliar da acção educativa (escalão 1, índice 142),
com contrato administrativo de provimento na Escola Secundária
Matias Aires — Agualva-Cacém, foi nomeada, provisoriamente, tele-
fonista da Conservatória do Registo Nacional de Pessoas Colectivas
de Lisboa (escalão 2, índice 142), ficando exonerada das anteriores
funções à data da aceitação do novo lugar. (Não carece de visto do
Tribunal de Contas.)

30 de Julho de 2007. — A Subdirectora-Geral, Maria Celeste Ramos.

MINISTÉRIO DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Gabinete do Secretário de Estado
do Ordenamento do Território e das Cidades

Despacho n.o 17 298/2007

Veio a sociedade Águas de Trás-os-Montes e Alto Douro, S. A.,
empresa concessionária do sistema multimunicipal de abastecimento
de água e de saneamento de Trás-os-Montes e Alto Douro, criada
pelo Decreto-Lei n.o 270-A/2001, de 6 de Outubro, requerer a decla-
ração de utilidade pública da expropriação com carácter de urgência
da parcela de terreno afecto à Reserva Ecológica Nacional, com a
área de 193,21 m2, localizada na freguesia e concelho de São João
da Pesqueira, com a matriz predial rústica n.o 741 e com a descrição
predial n.o 000367, que é propriedade de Maria dos Remédios Sobral,
residente no Largo do Adro, Nagoselo do Douro, 6130-222 São João
da Pesqueira, e que confronta com os terrenos de Francisco Lopes
(a norte), José Costa (a sul), José Maria Almeida (a poente) e com
um caminho público (a nascente), tendo em vista a execução da obra
da estação elevatória n.o 01 do Moinho de Vento, inserida no sub-
sistema de abastecimento de água de Ranhados, inserida no sistema
multimunicipal de abastecimento de água e de saneamento de Trás-
-os-Montes e Alto Douro.

Assim, no exercício das competências que me foram delegadas pelo
Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desen-
volvimento Regional, nos termos do disposto no despacho
n.o 16 162/2005, de 5 de Julho, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 141, de 25 de Julho de 2005, ao abrigo do disposto
nos artigos 1.o, 10.o, 12.o, 13.o, n.o 1, 14.o, n.o 1, e 15.o do Código
das Expropriações, aprovado pela Lei n.o 168/99, de 18 de Setembro,
e com os fundamentos constantes da informação n.o 83/DSO, de 20
de Junho de 2007, da Direcção-Geral do Ordenamento do Território
e Desenvolvimento Urbano, declaro a utilidade pública e atribuo
carácter urgente à expropriação da parcela de terreno acima.

Os encargos com a expropriação são da responsabilidade da Águas
de Trás-os-Montes e Alto Douro, S. A.

9 de Julho de 2007. — O Secretário de Estado do Ordenamento
do Território e das Cidades, João Manuel Machado Ferrão.

Comissão de Coordenação e Desenvolvimento
Regional do Norte

Aviso n.o 14 152/2007

Ao abrigo das competências que me foram delegadas através do
despacho n.o 6004/2007, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 59, de 23 de Março de 2007, e do disposto no n.o 2 do artigo 36.o
do Código do Procedimento Administrativo, subdelego, sem a facul-
dade de nova subdelegação, na directora de serviços de Gestão do
Território, Dr.a Célia Maria Gomes de Oliveira Ramos, as compe-
tências para a prática dos actos que em seguida se identificam:

1) Emissão do parecer previsto nos n.os 3 e 4 do artigo 4.o do
Decreto-Lei n.o 93/90, de 19 de Março, com a redacção que lhe foi
dada pelo Decreto-Lei n.o 213/92, de 12 de Outubro;

2) Emissão da aprovação prevista no n.o 1 do artigo 17.o do mesmo
diploma;

3) Todos os actos de administração ordinária tendentes à apre-
sentação de propostas de delimitação da Reserva Ecológica Nacional,
previstas no artigo 3.o daquele diploma;

4) Todos os actos de administração ordinária relativos à instrução
dos pedidos de reconhecimento de interesse público, previsto na alí-
nea c) do n.o 2 do Decreto-Lei n.o 93/90;

5) Todos os actos de administração ordinária tendentes à emissão
do parecer previsto no n.o 3 do artigo 47.o do Decreto-Lei n.o 380/99,
de 22 de Setembro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei
n.o 310/2003, de 10 de Dezembro, relativo à elaboração de planos
especiais de ordenamento do território;

6) Todos os actos de administração ordinária tendentes à emissão
do parecer previsto no n.o 10.o do artigo 75.o do Decreto-Lei n.o 380/99,
exigido pelo n.o 1 do artigo 96.o, relativo à alteração, não sujeita
a regime simplificado, de especiais de ordenamento de território;

7) Todos os actos de administração ordinária tendentes à emissão
do parecer previsto no artigo 66.o do mesmo diploma, no âmbito
da elaboração, alteração ou revisão de planos intermunicipais de orde-
namento do território;

8) Todos os actos de administração ordinária tendentes à emissão
do parecer previsto no artigo n.o 10 do artigo 75.o do Decreto-Lei
n.o 380/99, relativo à elaboração, alteração ou revisão de planos muni-
cipais de ordenamento do território;

9) Todos os actos necessários ao acompanhamento da elaboração,
alteração ou revisão de planos de urbanização e de planos de por-
menor, previsto no n.o 7 do artigo 75.o do Decreto-Lei n.o 380/99;

10) Todos os actos de administração ordinária tendentes à emissão
do parecer previsto no artigo 78.o do Decreto-Lei n.o 380/99, relativo
à elaboração, alteração ou revisão de planos municipais de ordena-
mento do território;

11) Todos os actos de administração ordinária tendentes à emissão
do parecer previsto no n.o 1 do artigo 99.o do Decreto-Lei n.o 380/99,
relativo à suspensão dos instrumentos de desenvolvimento territorial
e dos instrumentos de política sectorial;

12) Todos os actos de administração ordinária tendentes à emissão
das ordens de embargo, demolição, reposição da configuração do
terreno ou recuperação do coberto vegetal, previstas no artigo 114.o,
bem como a realização da diligência prevista no n.o 4 do artigo 105.o
do Decreto-Lei n.o 380/99;

13) Todos os actos necessários ao acompanhamento do relatório
sobre o estado do ordenamento do território, previsto no n.o 2 do
artigo 146.o do Decreto-Lei n.o 380/99;

14) Emissão do parecer previsto no n.o 3 do artigo 151.o do mesmo
diploma, relativo ao registo de planos municipais de ordenamento
do território, não sujeitos a ratificação;

15) Emissão do parecer previsto no artigo 42.o do Decreto-Lei
n.o 555/99, de 16 de Dezembro, relativo ao licenciamento de operações
de loteamento a realizar em áreas não abrangidas por plano municipal
de ordenamento do território;

16) Emissão da autorização de localização de estabelecimentos
industriais, prevista nos n.os 3 e 7 do artigo 5.o do regulamento apro-
vado pelo Decreto Regulamentar n.o 8/2003, de 11 de Abril;

17) Emissão do parecer previsto no n.o 1 do artigo 5.o da Lei
n.o 12/2004, de 30 de Março;

18) Emissão do parecer relativo à localização de projectos de ope-
rações de gestão de resíduos, previsto no n.o 2 do artigo 11.o do
Decreto-Lei n.o 239/97, de 9 de Setembro;

19) Aprovação da localização de unidades de valorização ou eli-
minação de resíduos perigosos hospitalares não integrados em uni-
dades prestadoras de cuidados de saúde, prevista no n.o 1 do artigo 3.o
da Portaria n.o 174/97, de 10 de Março;

20) Emissão do parecer previsto na alínea c) do n.o 2 do artigo 8.o
do Decreto-Lei n.o 13/71, de 23 de Janeiro, relativo a estradas
nacionais;

21) Autorização prévia de localização de instalações desportivas,
prevista no artigo 9.o do Decreto-Lei n.o 317/97, de 25 de Novembro;

22) Autorização prévia de localização de recintos com diversões
aquáticas, previstas no artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 65/97, de 31 de
Março;




